
PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

MENSAGEM N° 474 Sonora/MS, 02 de maio de 2022. 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sonora, 
Senhores Vereadores, 

Encaminhamento 

É com muita honra e satisfação que submeto 
a esta Casa de Leis o Projeto de Lei n° 394/2022, que "AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL A ADITAR O TERMO DE COLABORAÇÃO NOS TERMOS DA LEI 
13019/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE 

de Sonora-MS tem um papel muito importante na sociedade porquanto realiza 

projetos voltados às pessoas excepcionais de nossa cidade. 

Referido Aditivo ao Termo de Colaboração tem o objetivo de 

auxiliá-los na realização de seus trabalhos, uma vez que a entidade é mantida 

por doações e contribuições de seus associados e com tal projeto a entidade 

consegue se manter no atendimento a pessoas portadoras de necessidades 

especiais, em especial para a inclusão de profissionais como psicólogo, 

assistente social e professor de artes. (Planilha anexo). 

O valor objeto do presente visa ainda complementar o 

reajuste aos professores da entidade. (Planilha anexo). 

Assim, espero que essa augusta Casa de Leis, através de 

seus Vereadores, se digne aprovar o presente Projeto de Lei em regime de 

especial de urgência. 

Sem mais para o momento, renovo meus protestos da mais 

elevada estima e consideração. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SONORA 

• Protocolo: n°  ' 3/20- 2 7_ 
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Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
Estado de Mato Grosso do Sul 

PROJETO DE LEI N° 394 DE 02 DE MAIO DE 2022. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
ADITAR O TERMO DE COLABORAÇÃO NOS 
TERMOS DA LEI 13019/2014 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SONORA, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal AUTORIZADO 

a aditar o termo de colaboração mediante transferência de recurso para 

despesas com pessoal e encargos, à ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no CNPJ n° 03.319.663/0001-61, com 

endereço à Rua das Perdizes, 127, neste Município, no valor de R$ 120.934,75 

(cento e vinte mil novecentos e trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos) 

devendo obedecer ao calendário escolar 2022, 08 (oito) meses, cujas cláusulas 

constarão no instrumento a ser celebrado e respectivo Plano de Trabalho, 

podendo ser prorrogado por igual período, e repactuado de acordo com as 

possibilidades financeiras do Município. 

Art. 2° - A entidade donatária, deverá prestar contas à 

municipalidade no prazo de 60 (sessenta) dias, após a realização dos objetivos 

pretendidos e outras formas serão estabelecidas quando da formalização do 

instrumento do convênio. 

Art. 3° - Os recursos supramencionados encontram-se 

devidamente previstos na Lei Orçamentária em vigor. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Enelto Ramos da Silva 
Prefeito Municipal 



APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
tidade Mantenedora do CEDESO — Centro de Educação Especial de Sonora 

FUNDADA em 02/07/1999 — CNPJ. 03.319.663/0001-61 
Declarada Utilidade Publica Municipal pela lei n° 229/99 
Declarada Utilidade Publica Estadual pela lei n° 2.522/02 
Filiada à Federação Nacional em 1 1/06/2002 sob n° 1664 

Deliberação CEE/MS n. 12.340 do dia 09 de Fevereiro de 2022 
Deliberação CME n. 013 de 18 de Dezembro de 2019 

OFÍCIO N9 027/2022 
SONORA — MS,02 DE MAIO DE 2022. 

A SUA EXCELÊNCIA SR. ENELTON RAMOS DA SILVA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SONORA 
ASSUNTO:CONVÊNIO PARA CONTRATAÇÃO DE 03 FUNCIONÁRIOS E REAJUSTE 

SALARIAL 13 %. 

Prezada Senhora; 
Vimos através deste, SOLICITAR a Vossa Senhoria, através do Plano -de 

Trabalho e planilha de pagamentos,contratação de 03 funcionários na Educação Especial para 

melhor atender os alunos em sala de aula e atendimento técnico especializado, e 13% de 

reajuste de salário, pois não entrou no cronograma inicial, e para dar andamento a instituição 

tem que estar registrada nos conselhos CMAS E CMDCA, conforme estatuto, Lei da BNCC e Lei 

13.935/2019 - versão 2021, temos que ter professor de área para atuar na disciplina de Artes, 

Assistente Social e Psicóloga atuando diretamente na Instituição. No artigo 2° e 3° diz: 

Art. 2° — A Apae de Sonora é uma associação civil, beneficente, com atuação nas áreas 

de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e 

garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou de 

fins não econômicos, com duração indeterminada, tendo sede na Rua das Perdizes, n2 127, 

bairro Centro, e foro no município de Sonora, estado de Mato Grosso do Sul. 

Art. 32 — A APAE de Sonora tem por MISSÃO promover e articular ações de defesa de 

direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à 

melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade justa 

e solidária. 

Recurso destina-se, a pagamento de pessoal, sendo salários de professores, assistente 

social e psicólogas, inclusive encargos e rescisões trabalhistas e demais despesas de pessoal da 

Associação, de acordo com o Plano de Trabalho encaminhado em anexo. 

NESTES TERMOS. 

P. DEFERIMENTO. 

MADALENA SEVERO DE SOUSA 
Presidente - APAE Ji\J-ÂrÀ 
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